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(Actos adoptados em aplicaç}o do tòtulo VI do Tratado da Uni}o Europeia)

ACTO DO CONSELHO

de 12 de Março de 1999

que adopta a regulamentaç}o relativa { transmiss}o de dados pessoais pela Europol a Estados e
organismos terceiros

(1999/C 88/01)

O CONSELHO DA UNI]O EUROPEIA,

Tendo em conta a Convenç}o, elaborada com base no
artigo K.3 do Tratado da Uni}o Europeia que cria um
Serviço Europeu de Polòcia (Europol)Ø(Î), e, nomeada-
mente, o n.o 2 do seu artigo 18.o,

Tendo em conta o projecto apresentado pelo Conselho
de Administraç}o, apös consulta da Inst|ncia Comum de
Controlo prevista no artigo 24.o da Convenç}o Europol,

Considerando que o Conselho deve adoptar, por unani-
midade, a regulamentaç}o geral relativa { transmiss}o de
informaçùes pela Europol a Estados ou organismos ter-
ceiros, tendo em conta as circunst|ncias previstas no
n.o 3 do artigo 18.o da Convenç}o Europol,

ADOPTOU A PRESENTE REGULAMENTAÇ]O:

Artigo 1.o

Definiçùes

Para efeitos da presente regulamentaç}o, entende-se por:

a)Ù«Estados terceiros»: os Estados n}o membros da
Uni}o Europeia, a que se refere o n.o 4, do artigo
10.o da Convenç}o Europol;

b) «Organismos terceiros»: os organismos a que se re-
fere o n.o 4, pontos 1 a 3 e 5 a 7, do artigo 10.o da
Convenç}o Europol, a seguir denominados;

—Ù«organismos ligados { Uni}o Europeia»: os orga-
nismos a que se refere o n.o 4 pontos 1 a 3, do
artigo 10.o da Convenç}o Europol,

—Ù«organismos n}o ligados { Uni}o Europeia»: os
organismos a que se refere o n.o 4, pontos 5 a 7,
do artigo 10.o da Convenç}o Europol,

c) «Acordo»: um acordo na acepç}o do artigo 3.o do
presente acto;

d) «Dados pessoais», qualquer informaç}o relativa a uma
pessoa singular identificada ou identific`vel («pessoa
em causa»); ~ considerado identific`vel todo aquele
que possa ser identificado, directa ou indirectamente,
nomeadamente por referðncia a um número de

(Î)ÙJO C 316 de 27.11.1995, p. 1.

identificaç}o ou a um ou mais elementos especòficos
da sua identidade fòsica, fisiolögica, psòquica, econö-
mica, cultural ou social;

e) «Tratamento de dados pessoais» («tratamento»), qual-
quer operaç}o ou conjunto de operaçùes efectuadas
sobre dados pessoais, com ou sem meios automatiza-
dos, tais como a recolha, registo, organizaç}o, con-
servaç}o, adaptaç}o ou alteraç}o, recuperaç}o, con-
sulta, utilizaç}o, comunicaç}o por transmiss}o, difu-
s}o ou qualquer outra forma de colocaç}o { disposi-
ç}o, com comparaç}o ou interconex}o, bem como o
bloqueio, apagamento ou destruiç}o;

f) «Autoridades competentes»: as autoridades a que se
refere o n.o 1 do artigo 5.o do presente acto.

Artigo 2.o

Transmiss}o de dados pessoais

1.ÚÙA Europol pode, nas condiçùes definidas no artigo
18.o da Convenç}o Europol, transmitir a Estados ou or-
ganismos terceiros dados pessoais de que disponha, se:

a)ÙExistir um acordo entre a Europol e um Estado ter-
ceiro ou um organismo terceiro, celebrado nos termos
do artigo 3.o do presente acto;

b) A tòtulo excepcional, o Director considerar a trans-
miss}o desses dados absolutamente necess`ria:

—Ùpara salvaguardar os interesses essenciais dos Es-
tados-membros em quest}o, no |mbito dos objec-
tivos da Europol,

—Ùpara prevenir um perigo iminente de naturerza
criminal.

2.ÚÙNa aplicaç}o do disposto no n.o 1 dever}o ser tidas
em conta a legislaç}o e as pr`ticas administrativas do Es-
tado terceiro ou do organismo n}o ligado { Uni}o Euro-
peia em mat~ria de protecç}o de dados, inclusivamente
quanto { autoridade respons`vel pelas questùes relativas
{ protecç}o de dados.

3.ÚÙPara a transmiss}o de dados pessoais classificados
Europol 1, 2 ou 3, ~ necess`rio um acordo, tal como o
referido no n.o 6 do artigo 18.o da Convenç}o Europol;
esse acordo deve ter em conta a regulamentaç}o em ma-
t~ria de confidencialidade das informaçùes da Europol.
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Artigo 3.o

Acordos sobre a transmiss}o de dados pessoais pela
Europol

1.ÚÙA Europol pode celebrar acordos com Estados e
organismos terceiros, a fim de alcançar os objectivos re-
feridos no artigo 2.o da convenç}o. Esses acordos deve-
r}o conter disposiçùes designando a entidade receptora
dos dados, o tipo de dados a transmitir e a finalidade
com que ser}o transmitidos ou utilizados.

2.ÚÙO Conselho, deliberando por unanimidade, pode
determinar os Estados terceiros ou organismos n}o liga-
dos { Uni}o Europeia com os quais devem ser negocia-
dos acordos. O Conselho de Administraç}o pode deter-
minar os organismos ligados { Uni}o Europeia com os
quais devem ser negociados acordos.

3.ÚÙDepois de obtido o parecer do Conselho de Admi-
nistraç}o e mediante autorizaç}o pr~via do Conselho,
deliberando por unanimidade, o Director da Europol
dar` inòcio a negociaçùes para a celebraç}o de acordos
com Estados terceiros ou organismos n}o ligados {
Uni}o Europeia. Ao decidir essa autorizaç}o, o Conse-
lho dever` tomar em consideraç}o as condiçùes constan-
tes do n.o 2 do artigo 2.o. Al~m das condiçùes previstas
no n.o 1, o Conselho poder` impor mais condiçùes.

Os acordos sö poder}o ser celebrados apös aprovaç}o
un|nime do Conselho. Essa aprovaç}o sö pode ser dada
depois de obtido, atrav~s do Conselho de Administraç}o,
o parecer da Inst|ncia Comum de Controlo. A decis}o a
tomar pelo Conselho poder` abranger um ou mais Esta-
dos terceiros ou organismos n}o ligados { Uni}o Euro-
peia.

4.ÚÙMediante autorizaç}o pr~via do Conselho de Ad-
ministraç}o, o Director da Europol dar` inòcio a nego-
ciaçùes para a celebraç}o de acordos com organismos li-
gados { Uni}o Europeia. Al~m das condiçùes referidas
no n.o 1, o Conselho de Administraç}o poder` impor
mais condiçùes.

Esses acordos sö poder}o ser celebrados apös aprovaç}o
do Conselho de Administraç}o. Essa aprovaç}o sö po-
der` ser dada depois de o Conselho de Administraç}o ter
obtido o parecer da Inst|ncia Comum de Controlo.

Artigo 4.o

Transmiss}o de dados pessoais sob a autoridade do
Director

O Director informar` o Conselho de Administraç}o e a
Inst|ncia Comum de Controlo, sem atrasos desnecess`-
rios, de qualquer decis}o de transmitir dados pessoas ao
abrigo do disposto no n.o 1, alònea b), do artigo 2.o e dos
motivos dessa decis}o.

Mediante pedido, transmitir` ao Conselho de Adminis-
traç}o e { Inst|ncia Comum de Controlo outras infor-
maçùes, tais como as razùes que o levaram a considerar
que o tipo e a finalidade dos dados a transmitir e o nòvel
de protecç}o de dados proporcionado pelo(s) Estados ou
organismos terceiros destinat`rios n}o ligados { Uni}o
Europeia era adequado, dadas as circunst|ncias da trans-
miss}o e tendo em vista os objectivos dessa transmiss}o.

Artigo 5.o

Autoridades competentes

1.ÚÙA transmiss}o de dados pessoais pela Europol a Es-
tados terceiros e sua subsequente transmiss}o no interior
dos Estados terceiros restringir-se-` {s autoridades com-
petentes respons`veis, nos termos da legislaç}o nacional,
pela prevenç}o de infracçùes penais e combate a estas.

2.ÚÙAo negociar os acordos, a Europol procurar` ga-
rantir que cada Estado terceiro designe, sempre que pos-
sòvel, uma autoridade competente (o «primeiro destinat`-
rio») para servir de ponto de contacto nacional entre a
Europol e outras autoridades competentes desse Estado
terceiro.

3.ÚÙAo transmitir dados pessoais, a Europol dever` as-
segurar que o destinat`rio destes se compromete a que a
subsequente transmiss}o desses dados fique circunscrita
{s autoridades competentes e obedeça a condiçùes idðn-
ticas {s aplicadas { transmiss}o inicial.

4.ÚÙQuando um Estado terceiro n}o puder designar
uma autoridade central competente para servir de ponto
de contacto nacional, os acordos poder}o, execpcional-
mente, prever a transmiss}o directa de informaçùes da
Europol para uma ou mais autoridades competentes do
Estado terceiro em quest}o.

5.ÚÙA Europol sö transmitir` dados a uma autoridade
competente de um Estado terceiro ou a um organismo
terceiro se essa autoridade ou organsimo se comprometer
a n}o os comunicar a outros Estados terceiros ou a ou-
tros organismos terceiros.

6.ÚÙEm qualquer acordo celebrado ser` clarificada a
competðncia do destinat`rio dos dados em mat~ria de
prevenç}o e combate das infracçùes penais.

Artigo 6.o

Finalidade da transmiss}o de dados pessoais

1.ÚÙOs dados pessoais solicitados n}o ser}o transmiti-
dos se o pedido n}o fornecer indicaçùes quanto ao ob-
jectivo e aos motivos por que foi apresentado.

A transmiss}o de dados pessoais que, na acepç}o do ar-
tigo 6.o da Convenç}o do Conselho da Europa, de 28 de
Janeiro de 1981 relativa { Protecç}o das Pessoas relati-
vamente ao Tratamento Automatizado de Dados de Ca-
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r`cter Pessoal, revelem a origem r`cica, as opiniùes polò-
ticas, as convicçùes religiosas ou outras, ou que sejam
referentes { saúde ou vida sexual, dever` ficar circuns-
crita aos casos em que seja absolutamente necess`ria, de
acordo com o disposto no artigo 4.o.

2.ÚÙAo transmitir dados pessoais a um Estado ou orga-
nismo terceiro, a Europol deve obter do destinat`rio a
garantia de que esses dados sö ser}o utilizados para a
finalidade que motivou a sua transmiss}o.

Artigo 7.o

Rectificaç}o e apagamento de dados pessoais

1.ÚÙAo transmitir dados pessoais a um Estado ou orga-
nismo terceiro, a Europol deve obter do destinat`rio a
garantia de que esses dados rectificados ou apagados se
se verificar que s}o errados ou inexactos, que est}o de-
sactualizados ou que n}o deveriam ter sido transmitidos.
Se a Europol constatar que os dados pessoais s}o errados
ou inexactos, que est}o desactualizados, ou que n}o de-
veriam ter sido transmitidos, comunicar` sem demora
esse facto ao Estado ou organismo terceiro destinat`rio,
pedindo-lhe que a informe, logo que os dados sejam rec-
tificados ou apagados. O Director da Europol informar`
o Conselho de Administraç}o e a Inst|ncia Comum de
Controlo das actividades da Europol neste domònio.

2.ÚÙDe todos os acordos celebrados dever` constar a
obrigaç}o de rectificaç}o ou apagamento nos termos do
n.o 1.

3.ÚÙAo transmitir dados pessoais, a Europol dever` ob-
ter do destinat`rio a garantia de que esses dados ser}o
apagados se deixarem de ser necess`rios para a finali-
dade que motivou a sua transmiss}o.

Artigo 8.o

Responsabilidade

Todos os acordos celebrados dever}o incluir disposiçùes
adequadas em mat~ria de responsabilidade em caso de
tratamento ilòcito ou incorrecto de dados.

Artigo 9.o

Entrada em vigor

A presente regulamentaç}o entra em vigor no dia se-
guinte ao da sua adopç}o.

Feito em Bruxelas, em 12 de Março de 1999.

Pelo Conselho

O Presidente

O. SCHILY
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I

(Comunicaçùes)

COMISS]O

Taxas de c|mbio do euro (Î)

29 de Março de 1999

(1999/C 88/02)

1 euro = 7,4316 coroas dinamarquesas

= 325,9 dracmas gregas

= 8,955 coroas suecas

= 0,6615 libra esterlina

= 1,0692 dölares dos Estados Unidos

= 1,6185 dölares canadianos

= 128,78 ienes japoneses

= 1,5943 francos suòços

= 8,3635 coroas norueguesas

= 77,8876 coroas islandesasØ(Ï)

= 1,6904 dölares australianos

= 2,0073 dölares neozelandeses

= 6,67983 randes sul-africanosØ(Ï)

(Î)ÙFonte: Taxas de c|mbio de referðncia publicadas pelo Banco Central Europeu.

(Ï) Fonte: Comiss}o.
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LEVANTAMENTO DOS DOCUMENTOS TRANSMITIDOS PELA COMISS]O AO
CONSELHO ENTRE 15.3. E 19.3.1999

(1999/C 88/03)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Estes documentos podem ser obtidos junto dos serviços de venda cujos endereços figuram na contra-
capa

Cödigo N.o de cat`logo Tòtulo
Data de

adopç}o pela
Comiss}o

Data de
transmiss}o

ao Conselho

Número de
p`ginas

COM(1999) 62 CB-CO-99-108-PT-C Proposta de directiva do Conselho que al-
tera a Directiva 77/388/CEE no que diz
respeito { possibilidade de aplicaç}o por um
peròodo experimental de uma taxa reduzida
de IVA a serviços com grande intensidade
do factor trabalhoØ(Ï)

17.2.1999 15.3.1999 8

COM(1999) 110 CB-CO-99-112-PT-C Relatörio de sòntese das comunicaçùes dos
Estados-membros sobre a actividade e os re-
sultados dos respectivos controlos e questùes
de princòpio em mat~ria de recursos pröprios
tradicionais — Exercòcio de 1997

12.3.1999 15.3.1999 27

COM(1999) 124 CB-CO-99-124-PT-C Proposta de regulamento (CE) do Conselho
relativo { cooperaç}o para o desenvolvi-
mento com a @frica do Sul

12.3.1999 15.3.1999 21

COM(1999) 126 CB-CO-99-117-PT-C Proposta reexaminada de decis}o do Conse-
lho que altera a Decis}o 93/389/CEE rela-
tiva a um mecanismo de vigil|ncia das emis-
sùes comunit`rias de CO2 Øe de outros gases
respons`veis pelo efeito de estufaØ(Ð)

15.3.1999 15.3.1999 9

COM(1999) 100 CB-CO-99-102-PT-C Relatörio da Comiss}o sobre a adopç}o da
Directiva 92/85/CEE, de 19 de Outubro de
1992, relativa { implementaç}o de medidas
destinadas a promover a melhoria da segu-
rança e da saúde das trabalhadoras gr`vidas,
pu~rperas ou lactantes no trabalhoØ(Ð)

15.3.1999 16.3.1999 50

COM(1999) 105 CB-CO-99-125-PT-C Comunicaç}o da Comiss}o ao Conselho, ao
Parlamento Europeu e ao Comit~ Ecöno-
mico e Social sobre uma nova parceria
Uni}o Europeia/Am~rica Latina no dealbar
do s~culo XXI

9.3.1999 16.3.1999 27

COM(1999) 118 CB-CO-99-123-PT-C Proposta de regulamento (CE) do Conselho
que cria um sistema de duplo controlo das
exportaçùes de determinados produtos side-
rúrgicos CECA da República da Polönia
para a Comunidade Europeia para o pe-
ròodo compreendido entre 1 de Abril e 31 de
Dezembro de 1999

15.3.1999 16.3.1999 14
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Cödigo N.o de cat`logo Tòtulo
Data de

adopç}o pela
Comiss}o

Data de
transmiss}o

ao Conselho

Número de
p`ginas

COM(1999) 119 CB-CO-99-119-PT-C Proposta de decis}o do Conselho relativa {
posiç}o a adoptar pela Comunidade no |m-
bito do Conselho de Associaç}o instituòdo
pelo Acordo Europeu entre as Comunidades
Europeias e os seus Estados-membros, por
um lado, e a República da Polönia, por ou-
tro, que entrou em vigor em 1 de Fevereiro
de 1994, no que respeita { exportaç}o de
determinados produtos siderúrgicos da Re-
pública da Polönia para a Comunidade Eu-
ropeia

15.3.1999 16.3.1999 17

COM(1999) 120 CB-CO-99-120-PT-C Comunicaç}o da Comiss}o ao Conselho e
ao Parlamento Europeu instrumentos polòti-
cos para reduzir os consumos em estado de
vigòlia dos equipamentos electrönicos de
consumoØ(Ð)

15.3.1999 16.3.1999 17

COM(1999) 121 CB-CO-99-121-PT-C Proposta de regulamento (CE) do Conselho
que introduz medidas transitörias de gest}o
de certas pescas no Mediterr|neo e altera o
Regulamento (CE) n.o 1626/94Ø(Ð)

15.3.1999 16.3.1999 5

COM(1999) 91 CB-CO-99-097-PT-C Relatörio da Comiss}o sobre os resultados
obtidos no quadro do programa Media II
(1996-2000) durante o peròodo de 1.1.1996
a 30.6.1998

16.3.1999 17.3.1999 24

COM(1999) 127 CB-CO-99-127-PT-C Relatörio da Comiss}o ao Conselho e ao
Parlamento Europeu sobre a aplicaç}o das
Directivas 90/364/CEE, 90/365/CEE e
93/96/CEE (Direito de residðncia)Ø(Ð)

17.3.1999 18.3.1999 30

COM(1999) 128 CB-CO-99-126-PT-C Proposta de decis}o do Conselho relativa {
aprovaç}o, em nome da Comunidade, das
alteraçùes aos anexos da Convenç}o para a
protecç}o do meio marinho na zona do mar
B`ltico (Convenç}o de Helsònquia)Ø(Ð)

17.3.1999 18.3.1999 15

COM(1999) 130 CB-CO-99-129-PT-C Proposta de regulamento (CE) do Conselho
que altera o Regulamento (CEE) n.o

2377/90 que prevð um processo comunit`rio
para o estabelecimento de limites m`ximos
de resòduos de medicamentos veterin`rios
nos alimentos de origem animal

18.3.1999 18.3.1999 8

COM(1999) 131 CB-CO-99-130-PT-C Comunicaç}o da Comiss}o ao Conselho e
ao Parlamento Europeu «Expo 2000 Han-
nover»

18.3.1999 18.3.1999 14

(Î)ÙEste documento cont~m uma ficha de impacta sobre as empresas e em particular as pequenas e m~dias empresas (PME).

(Ï)ÙEste documento ser` objecto de publicaç}o no Jornal Oficial.

(Ð)ÙTexto relevante para efeitos do EEE.

NB: Os documentos COM podem ser adquiridos quer por assinatura global ou tem`tica quer avulso, sendo o preço, neste caso, proporcional
ao número de p`ginas.
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Autorizaç}o de auxòlios concedidos pelos Estados no |mbito das disposiçùes dos artigos 92.o

e 93.o do Tratado CE

A respeito dos quais a Comiss}o n}o levanta objecçùes

(1999/C 88/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Data de adopç}o: 1.7.1998

Estado-membro: Reino Unido (Paòs de Gales)

Número do auxòlio: NNØ2/98

Tòtulo: Agðncia para o Desenvolvimento do Paòs de Ga-
les (WDA): Regime de garantias hipotec`rias

Objectivo: Regional

Base legal: Welsh Development Act 1975 (as amended)

Orçamento:

—ÙValor dos empr~stimos entre 1992-1996: 10 milhùes
de ecus

—ÙValor estimado dos empr~stimos para 1997-1998:
9 milhùes de ecus

Intensidade ou montante do auxòlio: 1Ø% ESL aproxima-
damente

Duraç}o: Regime terminado em 31.3.1998

Data de adopç}o: 22.12.1998

Estado-membro: Paòses Baixos

Número do auxòlio: NØ589/A/98

Tòtulo: Alargamento do |mbito do imposto CO2/energia
previsto na lei

Objectivo: Aumentar o imposto

Base legal: Wet belastingen op milieugrondslag

Condiçùes: A Comiss}o considerou o imposto energ~tico
como uma medida fiscal de car`cter geral

Data de adopç}o: 20.1.1999

Estado-membro: Espanhòa (Andaluzia)

Número do auxòlio: NØ659/98

Tòtulo: Subvenç}o { empresa Sevillana de Electricidad
para a realizaç}o de um programa de trabalhos destina-
dos a melhorar a sua infra-estrutura de energia el~ctrica
na Andaluzia

Objectivo: Promover o alargamento e a melhoria das
instalaçùes de distribuiç}o de energia el~ctrica na regi}o
da Andaluzia

Base legal: Convenio de colaboraciön entre Consejeròa
de Trabajo e Industria y la Compaýòa Sevillana de Elec-
tricidad SA, para la realizaciön de la segunda fase del
Plan de mejora de la distribuciön el~ctrica en Andalucòa
(MEDEA)

Orçamento: 5Ø369Ø895 milhùes de pesetas (32,27 milhùes
de euros)

Intensidade ou montante do auxòlio: 44,45Ø%

Duraç}o: 1998 e 1999

Data de adopç}o: 3.2.1999

Estado-membro: Su~cia

Número do auxòlio: NØ769/97

Tòtulo: Medidas a favor do alargamento da rede de
aquecimento urbano na Su~cia

Objectivo: Medidas a favor do alargamento da rede de
aquecimento urbano na Su~cia

Base legal: Förordning om statligt bidrag för utbyggnad
av fjärrvärmenätet

Orçamento: 515 milhùes de coroas suecas (56 milhùes de
euros)

Intensidade ou montante do auxòlio: M`ximo 15Ø% bru-
tos

Duraç}o: Cinco anos

Data de adopç}o: 4.2.1999

Estado-membro: Reino Unido

Número do auxòlio: NØ609/98

Tòtulo: A biotecnologia no programa para a indústria

Objectivo: Apoiar projectos de demonstraç}o para a
aplicaç}o da biotecnologia

Base legal: Science and technology act 1965, section 5

Orçamento: Um total de 3 milhùes de libras esterlinas
(2,1 milhùes de euros) para projectos de demonstraç}o
durante um peròodo de quatro anos
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Intensidade ou montante do auxòlio:

—ÙAt~ 25Ø% para desenvolvimento pr~-concorrencial

—ÙBönus: +Ø10Ø% para as PME

Duraç}o: At~ Dezembro de 2002

Data de adopç}o: 8.3.1999

Estado-membro: Paòses Baixos

Número do auxòlio: NØ679/98

Tòtulo: Regime de auxòlio tempor`rio destinado a melho-
rar o equipamento dos portos de pesca

Objectivo: Estabelecer um regime de auxòlio tempor`rio
destinado a melhorar o equipamento dos portos de pesca

Base legal: Tijdelijke subsidieregeling verbetering uitrus-
ting vissershaven

Orçamento: Custo total do investimento: entre 74 mi-
lhùes de florins neerlandeses (33,5 milhùes de euros) e
95 milhùes de florins neerlandeses (43,1 milhùes de eu-
ros). Participaç}o da Comunidade: entre 31,5 milhùes de
florins neerlandeses (14,29 milhùes de euros) e 37 mi-
lhùes de florins neerlandeses

Intensidade ou montante do auxòlio: O montante e a in-
tensidade de auxòlio estabelecidos no anexo III, ponto
2.1, quadro 5 e ponto 2.2, quadro 6 do Regulamento
(CE) n.o 2468/98 do Conselho

Duraç}o: 1999

Condiçùes: Os crit~rios e condiçùes estabelecidos nas li-
nhas directrizes para o exame dos auxòlios estatais no
sector das pescas e da aquicultura (JO CØ100 de
27.3.1997) e no Regulamento (CE) n.o 2468/98 do Con-
selho, de 3 de Novembro de 1998, que define os crit~rios
e as condiçùes das intervençùes comunit`rias com finali-
dade estrutural no sector das pescas, da aquicultura e
da transformaç}o e comercializaç}o dos seus produtos
(JO L 312 de 20.11.1998)

N}o oposiç}o a uma operaç}o de concentraç}o notificada

(Processo IV/M.1462 — TRW/Lucas Varity)

(1999/C 88/05)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 11 de Março de 1999, a Comiss}o decidiu n}o se opor { concentraç}o notificada acima
referida e declar`-la compatòvel com o mercado comum. Esta decis}o ~ tomada com base no
n.o 1, alònea b), do artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto com-
pleto da decis}o est` disponòvel apenas em inglðs e ser` tornado público depois de liberto do
sigilo comercial. Estar` disponòvel:

—Ùem vers}o papel atrav~s dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçùes Oficiais das
Comunidades Europeias (ver lista na contracapa),

—Ùem formato electrönico na vers}o «CEN» da base de dados Celex, com o número de docu-
mento 399M1462. Celex ~ o sistema de documentaç}o automatizado de legislaç}o da
Comunidade Europeia; para mais informaçùes sobre a assinatura ~ favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/4B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29Ø29-42455; fax (352) 29Ø29-42763].
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Notificaç}o pr~via de uma operaç}o de concentraç}o

(Processo IV/M.1481 — Denso/Magneti Marelli)

(1999/C 88/06)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1.ÚÙA Comiss}o recebeu, em 19 de Março de 1999, uma notificaç}o de um projecto de con-
centraç}o, nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do ConselhoØ(Î), com
a última redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97Ø(Ï), atrav~s da qual a
empresa japonesa Denso Corporation (Denso) adquire, na acepç}o do n.o 1, alònea b), do
artigo 3.o do referido regulamento, o controlo de parte da Magneti Marelli Manufacturing SpA
(filiais automöveis da Magneti Marelli), mediante uma aquisiç}o de acçùes e de activos.

2.ÚÙAs actividades das empresas envolvidas s}o:

—ÙDenso: actividades relacionadas com veòculos automöveis, equipamento de transporte, tele-
comunicaçùes möveis

—Ùfiliais «automöveis» da Magneti Marelli: empresas no Reino Unido, Polönia e Brasil activas
nos sectores dos alternadores, dispositivos de arranque para motores, p`ra-brisas, alavancas
de contacto, ar condicionado e radiadores.

3.ÚÙApös uma an`lise preliminar, a Comiss}o considera que a operaç}o de concentraç}o noti-
ficada pode encontrar-se abrangida pelo |mbito de aplicaç}o do Regulamento (CEE)
n.o 4064/89. Contudo, a Comiss}o reserva-se a faculdade de tomar uma decis}o final sobre
este ponto.

4.ÚÙA Comiss}o solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçùes que en-
tenderem sobre o projecto de concentraç}o em causa.

As observaçùes devem ser recebidas pela Comiss}o, o mais tardar, 10 dias apös a data da
publicaç}o da presente comunicaç}o. Podem ser enviadas por telefax ou pelo correio, e devem
mencionar o número de processo IV/M.1481 — Denso/Magneti Marelli, para o seguinte en-
dereço:

Comiss}o Europeia
Direcç}o-Geral da Concorrðncia (DG IV)
Direcç}o B — Task Force Concentraçùes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[telefax (32-2) 296Ø43Ø01/296Ø72Ø44].

(Î)ÙJO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaç}o).

(Ï)ÙJO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificaç}o).
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Notificaç}o pr~via de uma operaç}o de concentraç}o

(Processo IV/M.1407 — Bertelsmann/Mondadori)

(1999/C 88/07)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1.ÚÙA Comiss}o recebeu, em 18 de Março de 1999, uma notificaç}o de um projecto de con-
centraç}o, nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do ConselhoØ(Î), com
a última redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97Ø(Ï), atrav~s da qual a
empresa Bertelsmann AG (Bertelsmann) e a Arnoldo Mondadori Editore SpA (Mondadori)
adquirem, na acepç}o do n.o 1, alònea b), do artigo 3.o do referido regulamento, o controlo
conjunto de uma nova empresa que constitui uma empresa comum.

2.ÚÙAs actividades das empresas envolvidas s}o:

—ÙBertelsmann: ediç}o e serviços de informaç}o, clube de livros, produç}o e distribuiç}o de
música e discos, impress}o e televis}o privada,

—ÙMondadori: ediç}o, impress}o e comercializaç}o directa de publicaçùes,

—ÙEmpresa comum: venda de livros em geral, bem como de música e discos aos consumidores
finais de um clube de livros.

3.ÚÙApös uma an`lise preliminar, a Comiss}o considera que a operaç}o de concentraç}o noti-
ficada pode encontrar-se abrangida pelo |mbito de aplicaç}o do Regulamento (CEE)
n.o 4064/89. Contudo, a Comiss}o reserva-se a faculdade de tomar uma decis}o final sobre
este ponto.

4.ÚÙA Comiss}o solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçùes que en-
tenderem sobre o projecto de concentraç}o em causa.

As observaçùes devem ser recebidas pela Comiss}o, o mais tardar, 10 dias apös a data da
publicaç}o da presente comunicaç}o. Podem ser enviadas por telefax ou pelo correio, e devem
mencionar o número de processo IV/M.1407 — Bertelsmann/Mondadori, para o seguinte en-
dereço:

Comiss}o Europeia
Direcç}o-Geral da Concorrðncia (DG IV)
Direcç}o B — Task Force Concentraçùes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[telefax (32-2) 296Ø43Ø01/296Ø72Ø44].

(Î)ÙJO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaç}o).

(Ï)ÙJO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificaç}o).
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III

(Informaçùes)

COMISS]O

Resultados dos concursos (ajuda alimentar comunit`ria)

(1999/C 88/08)

Em aplicaç}o do n.o 7 do artigo 9.o do Regulamento (CE) n.o 2519/97 da Comiss}o, de 16 de
Dezembro de 1997, que estabelece as normas gerais de mobilizaç}o de produtos a fornecer a

tòtulo do Regulamento (CE) n.o 1292/96 do Conselho para a ajuda alimente comunit`ria

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» L 346 de 17 de Dezembro de 1997, p`gina 23)

16 e 23 de Março de 1999

Regula-
mento

(CE) n.o/
Decis}o de

Lote Acç}o n.o Benefici`rio Produto
Quanti-

dade
(t)

Est`dio
de

entrega
Adjudicat`rio

Preço de
adjudica-

ç}o
(EUR/t)

450/1999 A 118/98 Bangladeche BLT 30Ø000 DEN COMPAGNIE COMMERCIALE ANDR^ SA,
PARIS (F)

108,19

B 119/98 Bangladeche BLT 30Ø000 DEN LECUREUR SA, PARIS (F) 107,83

504/1999 A 105/98 CICR/Geörgia FBLT 500 DEST GRANDI MOLINI ITALIANI SPA,
ROVIGO (I)

226,95

505/1999 A 458+459
+509/97

EuronAid/.Ø.Ø. SUB 68 EMB ZUCKERHANDELSUNION GMBH,
BERLIN (D)

263,50

506/1999 A 115+
124/98

WFP/Som`lia MAI 9Ø130 EMB SIMAGIR SA, NANTES (F) 103,10

507/1999 A 450+456
+457/97

EuronAid/.Ø.Ø. HCOLZ 673 EMB SICOM SRL, CERCOLA (NA) (I) 594,90

B 305/97 EuronAid/Nòger HSOJA 90 EMB SICOM SRL, CERCOLA (NA) (I) 602,90

BLT: Trigo mole
FBLT: Farinha de trigo mole
CBL: Arroz branqueado, longo
CBM: Arroz branqueado, m~dio
CBR: Arroz branqueado, redondo
BRI: Trincas de arroz
FHAF: Flocos de aveia
FROf: Queijo fundido
WSB: Mistura de trigo e soja
SUB: Açúcar
ORG: Cevada
SOR: Sorgo
DUR: Trigo duro
GDUR: Sðmola de trigo duro
MAI: Milho
FMAI: Farinha de milho

B: Manteiga
GMAI: Grumos de milho
SMAI: Sðmolas de milho
LENP: Leite em pö inteiro
LDEP: Leite parcialmente desnatado em pö
LEP: Leite em pö desnatado
LEPv: Leite em pö desnatado vitaminado
CT: Concentrado de tomate
CM: Conservas de cavalas
BISC: Bolachas de elevado valor proteico
BO: Butteroil
HOLI: Azeite
HCOLZ: èleo de colza refinado
HPALM: èleo de palma semi-refinado
HSOJA: èleo de soja refinado
HTOUR: èleo de girassol refinado

BPJ: Carne de bovino em suco pröprio
CB: Corned beef
COR: Passas de corinto
BABYF: Babyfood
LHE: Leite de alto teor energ~tico
Lsub1: Leite de transiç}o para lactentes (primeira idade)
Lsub2: Leite de transiç}o para lactentes (segunda idade)
PAL: Massas alimentòcias
PISUM: Ervilhas partidas
FEQ: Favarolas (Vicia Faba Equina)
FABA: Favas (Vicia Faba Major)
SAR: Sardinhas
DEB: Entregue porto de desembarque – desembarcado
DEN: Entregue porto de desembarque – n}o desembarcado
EMB: Entregue porto de embarque
DEST: Entregue no destino
EXW: [ saòda da f`brica

30.3.1999 C 88/11Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT


	Índice
	Acto do Conselho, de 12 de Março de 1999, que adopta a regulamentação relativa à transmissão de dados pessoais pela Europol a Estados e organismos terceiros
	Taxas de câmbio do euro
	Levantamento dos documentos transmitidos pela Comissão ao Conselho entre 15.3. e 19.3.1999 (1)
	Autorização de auxílios concedidos pelos Estados no âmbito das disposições dos artigos 92 e 93 do Tratado CE � A respeito dos quais a Comissão não levanta objecções (1)
	Não oposição a uma operação de concentração notificada (Processo IV/M.1462 � TRW/Lucas Varity) (1)
	Notificação prévia de uma operação de concentração (Processo IV/M.1481 � Denso/Magneti Marelli) (1)
	Notificação prévia de uma operação de concentração (Processo IV/M.1407 � Bertelsmann/Mondadori) (1)
	Resultados dos concursos (ajuda alimentar comunitária)

